
 

 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

Proteção para a mulher: TJRJ já deferiu mais de 10 mil 

medidas protetivas de urgência este ano 

Outras notícias... 

 

NOTÍCIAS STF 

Mantida prisão preventiva de vereador de Petrópolis acusado 

de associação criminosa e peculato 

O ministro Luiz Fux negou seguimento ao Habeas Corpus 158719, no 

qual a defesa do vereador de Petrópolis (RJ) Luiz Eduardo Francisco da 

Silva pedia a revogação de sua prisão preventiva. 

Segundo a denúncia do Ministério Público do Rio de Janeiro, o vereador, 

entre 2010 e 2012, associou-se com outros acusados para o fim de 

cometer reiterados crimes. Ao parlamentar caberia adotar medidas voltadas a facilitar o direcionamento de 

licitações para favorecer uma empresa. O Tribunal de Justiça fluminense decretou sua prisão preventiva, em 

abril deste ano, em razão da suposta prática dos crimes de associação criminosa, peculato e fraude a 

licitação. A defesa então impetrou habeas corpus no Superior Tribunal de Justiça, mas a liminar foi 

indeferida em decisão monocrática. 
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No Supremo, a defesa do parlamentar alegava a ocorrência de constrangimento ilegal na custódia cautelar, 

pois houve “demonstração cabal da desnecessidade da prisão preventiva, decretada por fatos que teriam 

ocorrido nos anos de 2011 e 2012, sem nenhum comportamento recente a justificar a gravosa providência”. 

Decisão 

O ministro Luiz Fux não verificou flagrante ilegalidade ou teratologia (anormalidade) no ato do STJ que 

justifique a superação da Súmula 691 do Supremo (não compete ao STF conhecer de habeas corpus 

impetrado contra decisão do relator que, em HC requerido a tribunal superior, indefere a liminar). 

O relator explicou ainda que o relator no STJ não enfrentou o mérito do habeas corpus lá impetrado, 

limitando-se a indeferir a medida liminar e a solicitar informações, visando um exame mais aprofundado da 

questão. “Qualquer antecipação do Supremo sobre o mérito do pedido de habeas corpus implicaria indevida 

supressão de instância, devendo aguardar-se o fim da tramitação do pedido no STJ para, se for o caso, 

interpor-se o recurso cabível”, concluiu. 

Processo: HC 158719 

Leia mais... 

 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

Mantida prisão preventiva de homem denunciado pela morte da ex-namorada grávida  

A ministra Laurita Vaz indeferiu pedido de revogação da prisão preventiva de um homem denunciado pelo 

homicídio de sua ex-namorada grávida. De acordo com a ministra, a manutenção da prisão preventiva é 

amparada pela gravidade do crime e pela periculosidade do réu, que justificam o receio de reiteração. 

Ocorridos em 2013, os delitos de homicídio qualificado e aborto provocado por terceiro, praticados contra a 

ex-namorada do denunciado e o feto que ela gestava, foram cometidos por meio de estrangulamento com 

fio de ventilador e sufocamento com travesseiro. 

Segundo denúncia apresentada à Justiça de São Paulo, o homem não aceitava o fim do relacionamento e, 

ao descobrir que a ex-namorada estava grávida de seis meses de outro parceiro, cometeu os crimes. O 

Fonte: STF 
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Ministério Público lhe imputou as condutas do artigo 121, parágrafo 2º, incisos I, III e IV, e do artigo 125 do 

Código Penal. 

Consta nos autos que o ex-namorado se dirigiu até a residência da vítima, com quem entrou em luta 

corporal, e em seguida a matou. Alguns dias depois, apresentou-se à polícia e alegou ter cometido o 

homicídio em legítima defesa. 

Periculosidade 

O denunciado foi preso preventivamente em 2017, após não ter sido localizado nos endereços em que havia 

informado residir. A defesa alegou não estarem presentes os requisitos da prisão preventiva, motivo pelo 

qual ajuizou pedido de habeas corpus requerendo a revogação do encarceramento. Sem sucesso, recorreu 

ao STJ. 

De acordo com a ministra Laurita Vaz, os fundamentos presentes nos autos demonstram a periculosidade 

do acusado e o fundado receio de reiteração delitiva, suficientes para amparar a prisão preventiva com base 

na garantia da ordem pública, nos moldes do artigo 312 do Código de Processo Penal. 

Ao indeferir o pedido de liminar, a ministra ressaltou que a aplicação de medidas cautelares diversas da 

prisão seria indevida, considerando a gravidade do delito. Dado o caso concreto, providências menos 

gravosas seriam insuficientes para acautelar a ordem pública. 

O mérito do recurso em habeas corpus ainda será julgado pela Sexta Turma, sob relatoria da ministra Maria 

Thereza de Assis Moura. 

Processo: RHC 99993 

Leia mais... 

Município tem legitimidade para mover ação civil pública em defesa de servidores contra 

banco 

A Terceira Turma deu provimento a recurso do município de Brusque (SC) para determinar o 

prosseguimento de uma ação civil pública movida contra um banco em razão da cobrança automática de 

tarifa de renovação cadastral dos servidores públicos municipais. 

O entendimento do colegiado é que o município possui legitimidade ativa para tutelar os direitos individuais 

homogêneos em questão, já que os entes políticos têm o dever-poder de proteção de valores fundamentais 

(entre os quais a defesa coletiva de consumidores) e que a pertinência temática e a representatividade 

adequada desses legitimados são presumidas. 
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Segundo a relatora do recurso no STJ, ministra Nancy Andrighi, o traço que caracteriza o interesse 

individual homogêneo como coletivo é a eventual presença de interesse social qualificado em sua tutela, 

correspondente à transcendência da esfera de interesses puramente particulares pelo comprometimento de 

bens, institutos ou valores jurídicos superiores, cuja preservação importa à comunidade como um todo. Tal 

entendimento, na visão da magistrada, justifica a atuação do município. 

“Ainda que tenha sido mencionada como causa de pedir e pedido a cobrança da tarifa de renovação de 

cadastro de servidores municipais, é certo que o direito vindicado possui dimensão que extrapola a esfera 

de interesses puramente particulares dos citados servidores, o que é suficiente para o reconhecimento da 

legitimidade do ente político para essa primeira fase da tutela coletiva de interesses individuais 

homogêneos”, afirmou a ministra. 

Tarifa surpresa 

Segundo a petição inicial do município, o Banco HSBC debitou, em setembro de 2009, R$ 38 das contas 

individuais e R$ 76 das contas conjuntas referentes à tarifa de renovação de cadastro, sem autorização 

prévia dos servidores municipais e sem a efetiva renovação de cadastros. 

O tribunal de origem não reconheceu a legitimidade ativa do município por considerar que o ente político 

estava defendendo unicamente os direitos do grupo de servidores, e que a proteção de direitos individuais 

homogêneos não está incluída em sua função constitucional. Para o tribunal estadual, o município não teria 

representatividade adequada ou pertinência temática para a demanda. 

Segundo a relatora, para aferir a legitimidade, o tribunal de origem deveria ter-se limitado a “averiguar a 

presença de interesse social qualificado na tutela dos interesses individuais homogêneos mencionados na 

inicial, com o que estariam satisfeitos os requisitos para o reconhecimento da legitimidade ativa do 

recorrente para o ajuizamento da ação civil pública em exame”. 

Nancy Andrighi lembrou que a discussão a respeito dos limites subjetivos da eventual sentença de 

procedência não é matéria da primeira fase da tutela coletiva e não poderia impedir o exame de mérito da 

controvérsia. 

Processo: REsp 1509586 

Leia o acórdão. 

Leia mais... 

Identificação posterior de numeração pela perícia não afasta crime de porte de arma de uso 

restrito 
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Nas situações em que o número de série da arma de fogo está raspado ou suprimido, a conduta do agente 

é equiparada à posse ou ao porte de armamento de uso restrito, mesmo que haja a identificação posterior 

da numeração pela perícia técnica. A equiparação prevista pelo artigo 16 da Lei 10.826/03 tem a intenção 

de punir aquele que anula marca ou sinal distintivo da arma, permitindo sua transmissão ilegal para terceiros 

sem que seja possível identificar o verdadeiro proprietário. 

A jurisprudência foi aplicada pela presidente da corte, ministra Laurita Vaz, ao indeferir pedido de liminar que 

buscava suspender os efeitos da condenação de três anos imposta a homem que foi preso portando um 

revólver calibre .38, além de quatro munições, na companhia de dois adolescentes. Ainda na sentença 

condenatória, a pena de reclusão foi substituída por pena restritiva de direitos. 

No pedido de habeas corpus, a defesa alega que o réu não poderia ter sido condenado por porte de arma 

de fogo de uso restrito, pois, embora tenha havido supressão parcial do número de série, ainda foi possível 

identificar a arma quando da realização da perícia. 

Supressão ou alteração 

O Tribunal de Justiça de Santa Catarina manteve a condenação de primeiro grau. Segundo a ministra 

Laurita Vaz, o tribunal catarinense concluiu que, ainda que existissem elementos não suprimidos na arma de 

fogo apreendida, o fato não seria suficiente para a desclassificação do delito para o crime de porte ilegal de 

arma de uso permitido, como pretendia a defesa. 

Em consonância com a orientação jurisprudencial do STJ, o TJSC entendeu que a supressão ou mesmo a 

alteração de qualquer dos sinais de identificação é suficiente para a configuração do crime previsto no artigo 

16 da Lei 10.826/03. 

“Assim, o caso em análise não se enquadra nas hipóteses excepcionais passíveis de deferimento do 

pedido em caráter de urgência, por não veicular situação configuradora de abuso de poder ou de 

manifesta ilegalidade sanável no presente juízo perfunctório, devendo a controvérsia ser decidida 

após a tramitação completa do feito”, concluiu a ministra ao indeferir a liminar. 

O mérito do habeas corpus ainda será decidido pela Sexta Turma, sob relatoria do ministro Nefi Cordeiro. 

Processo: HC 457115 

Leia mais... 
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NOTÍCIAS CNJ 

Justiça Itinerante presta serviços a mães e bebês em prisão do Rio 

Presídios federais são a exceção na crise carcerária nacional 

 

                         

 

Leia mais... 

                                 

 

LEGISLAÇÃO 

Lei Federal nº 13.696, de 12 de julho de 2018 – Institui a Política Nacional de Leitura e Escrita. 

Fonte: Planalto 

 

Fonte: CNJ 

JULGADOS INDICADOS 

 

0013371-82.2007.8.19.0001 

Rel. Des. Antônio Iloízio Barros Bastos 

j. 09/07/2018 e p. 11/07/2018 

 

Apelação Cível. Ação de Ressarcimento de danos materiais decorrentes de acidente de trânsito. Sentença 

de procedência que reconheceu lucros cessantes e dano material. Incontroverso o acidente e a culpa do 

recorrido. Dever de indenizar. Lucro Cessante afastado por existir comprovação de que o segundo autor 

laborou em outros veículos da cooperativa no período que ficou sem automóvel. Danos materiais que 

deverão ser ressarcidos pelos valores comprovadamente pagos através de nota fiscal. Exclusão de valores 

gastos com outro veículo não envolvido no acidente. Recurso conhecido e parcialmente provido. 
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Prevenções das Massas Falidas - 1ª Vice-Presidência 
 

Comunicamos a seguinte atualização do quadro de Prevenções das Massas Falidas: 

 PERACIO EXPORTADORA CAFÉ S A (MASSA FALIDA) - 0000633-55.2013.8.19.0000 (Des. 

Cláudia Telles de Menezes - 5ª Câmara)   

O quadro completo se encontra disponibilizado no Banco do Conhecimento em Informações das Serventias 

Judiciais e dos Órgãos Judiciários de Segunda Instância. 
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Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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